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Classe: AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE 

 Órgão julgador: 3ª VARA DE COLÍDER 

 Última distribuição : 04/03/2024 

 Processo referência: 00036882920198110096 

 Assuntos: Falsa identidade, Uso de documento falso, Quadrilha ou Bando, Roubo Majorado 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE COLÍDER 

3ª VARA DE COLÍDER 
AVENIDA JUIZ VLADIMIR APARECIDO BAPTISTA,, 494, TELEFONE: (66) 3541-1285, BAIRRO 

RESIDENCIAL EVEREST, COLÍDER - MT - CEP: 78500-000 

Processo nº: 0003688-29.2019.811.0096

Auto de Prisão em Flagrante

Polo Ativo: Delegacia de Polícia Judiciária Civil de Colíder/MT

Indiciados: Rodrigo de Moura Silva, Luis Ricardo da Silva Pergo e Francismar Crisostomo de Barros

Vítima: Charles Gonçalves, casado, motorista, nascido em 28/04/1978, filho de José Maria Gonçalves e 
Maria Lucia Gonçalves, residente e domiciliado na Rua João Batista, n.º 8, quadra 61, Jardim Horizonte, 
CEP: 78130-376, Várzea Grande/MT, telefone: 65 9 9248-9758.

 

 CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

         

CERTIFICO que o feito refere-se a um Auto de Prisão em Flagrante encaminhado pela Polícia Civil da 
Comarca de Itaúba, comunicando a lavratura de prisão em flagrante dos indiciados acima qualificados pela 
prática dos delitos de roubo majorado, documento falso e falsa identidade, em desfavor da vítima Charles 
Gonçalves. 

Certifico ainda que os autos foram redistribuídos a Comarca de Colíder tendo em vista que o Inquérito 
Policial que apura os fatos encontra-se em trâmite nesta comarca.

 

Colíder, 08 de março de 2024.

 

 

(Assinado Eletronicamente)

Luiza Calderelli Bonin 
Técnico(a) Judiciário(a) 
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